
DECRETO Nº 138/2013

CANCELA TESTE SELETIVO EDITAL 001/2013, PUBLICADO
NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO PARANÁ NA

EDIÇÃO Nº. 0315, PÁGINAS 39/45 DE 27/08/2013, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferias por Lei,

DECRETA,

Art. 1º - Fica cancelado o Teste Seletivo edital
nº. 001/2013, por motivos de interesse público, conveniência e

oportunidade.

Art. 2º - Serão integralmente ressarcidos os
valores pagos pelos candidatos inscritos no certame.

$1º. O pedido de ressarcimento/reembolso da taxa de
inscrição deverá ser formalizado através de requerimento escrito dirigido
diretamente à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico - FADCT;

$2º. O requerimento mencionado no %1º deverá ser
instruído com cópia reprográfica do comprovante do pagamento de inscrição e
deverá ser protocolizado na Prefeitura Municipal de Iporã.

Art. 3º - Dê-se ampla e irrestrita publicidade do
ato visando evitar qualquer prejuízo aos participantes do certame.

Art. 4º - Revogadas eventuais disposições em

contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Murícipal de Iporã, Estado do
Paraná, aos quatro dias do mês de setembro”do anó de dois mil e treze.
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